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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº0021/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 0042/2026 

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 75 II, § 3º da Lei 14.133/2021  

O Município de Pedro Gomes-MS, em conformidade com Art. 75 II da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público 

aos interessados que a administração municipal pretende realizar a dispensa para Aquisição de sacos de ráfia 

destinados ao acondicionamento de resíduos recicláveis, em atendimento às demandas da Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente e Turismo do Município de Pedro Gomes-MS, podendo eventuais interessados apresentarem 

Proposta de Preços e documentos no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que 

a administração escolherá a mais vantajosa. 

Critério de julgamento:  MENOR PREÇO ITEM. 

Endereço e prazo para entrega das propostas de preços: poderão ser recebidas mediante protocolo ao setor de 

Licitação em horário de expediente e e-mail licitacaopedrogomes@gmail.com  até às 17:00 (horário de MS) do 

dia 13/05/26. Endereço para protocolo físico dos documentos é Rua Minas Gerais, nº 392, centro, Pedro 

Gomes/MS, CEP 79.410-000. 

a documentação do vencedor também poderá ser recebida no mesmo endereço acima.  

O termo de referência e modelo de proposta de preços e demais anexos estão disponíveis no Site Oficial do 

Município através do link https://pedrogomes.ms.gov.br/, no Portal da Transparência. 

Em relação a documentação de habilitação a ser apresentada, esclarecemos que, após a Comissão de Contratação 

realizar análise das propostas de preços constantes da fase preparatória e eventuais propostas adicionais, nos 

termos do art. 63, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, os documentos de habilitação, serão solicitados pela Comissão 

de Contratação, através de e-mail constante nas propostas (fase preparatória e adicionais), apenas em relação ao 

licitante melhor classificado, no prazo de 2h (duas horas) constados da solicitação, os documentos conforme o 

termo de referência. 

Ressalta-se que, caso este venha a ser inabilitado por descumprimento das exigências previstas no TR ou 

instrumento convocatório, será obedecida a ordem de classificação das propostas, com a convocação dos licitantes 

remanescentes para apresentação de seus documentos de habilitação, os quais então serão devidamente analisados 

pela Comissão de Contratação. 

No Termo de Referências consta todas as condições de Contratação. 

Proposta de preços e declarações devem estar completamente preenchidas e assinadas pelo representante legal da 

empresa Licitante. 

Pedro Gomes/MS, 07 de maio 2026. 

Ronivaldo Dias da Silva 

Diretor do Departº. De Licitação 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1.  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de sacos de ráfia destinados ao acondicionamento de resíduos recicláveis, em atendimento às 

demandas da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo do Município de Pedro Gomes-MS, nos 

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 Saco para 

acondicionamento de 

resíduos recicláveis, 

confeccionado em ráfia 

(PP), tecido tubular 

laminado, dimensões 

60x100 cm, modelo 

sacochila com cordão de 

fechamento, gramatura 

mínima 70 g/m², com 

impressão frontal 

flexográfica de alta 

qualidade, conforme 

especificações técnicas. 

UN 5000 R$6,28 R$31.400,00 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, cujos padrões de desempenho e 

qualidade foram objetivamente definidos através de especificações usuais de mercado. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, considerando suas 

características e finalidade pública, nos termos do decreto nº 05/2024. 
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1.4. O prazo de vigência da contratação é de 3 (três) meses, contados da data de assinatura do contrato, na 

forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.  

2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.   

2.2. A presente contratação encontra-se alinhada ao planejamento da Administração Pública Municipal, 

estando compatível com os instrumentos de planejamento orçamentário, especialmente o Plano Plurianual 

(PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA). 

2.3. A demanda está vinculada às ações institucionais da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo, 

relacionadas à coleta seletiva, educação ambiental e gestão de resíduos sólidos. 

2.4.Ressalta-se que, embora o Município não possua Plano Anual de Contratações formalmente instituído, a 

presente demanda encontra-se devidamente planejada 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Os produtos a serem adquiridos deverão ser novos, de primeiro uso, e atender rigorosamente às 

especificações técnicas mínimas abaixo estabelecidas: 

4.2. Deverão ser confeccionados em polipropileno (PP), com tecido tubular laminado, apresentando 

dimensões aproximadas de 60 cm por 100 cm, no modelo tipo sacochila, dotados de sistema de fechamento 

por cordão, com gramatura mínima de 70 g/m², devendo possuir impressão frontal em processo flexográfico, 

com tratamento adequado que assegure a fixação e durabilidade da impressão. 

4.3. Os materiais deverão apresentar resistência mecânica compatível com o uso pretendido, sendo capazes 

de suportar o acondicionamento e transporte de resíduos recicláveis sem ruptura ou desgaste precoce, além 

de serem reutilizáveis e adequados às condições normais de uso. 

4.4. Os produtos deverão estar isentos de vícios, defeitos ou imperfeições, devendo atender a padrões 

mínimos de qualidade, garantindo segurança, durabilidade e eficiência na sua utilização. 

4.5. A contratada será responsável pela garantia da conformidade dos produtos com as especificações 

exigidas, devendo proceder à substituição imediata, às suas expensas, de quaisquer itens que apresentem 

desconformidade, no prazo a ser estabelecido no contrato. 

4.6. Os requisitos estabelecidos encontram-se em consonância com o Estudo Técnico Preliminar e visam 

assegurar a padronização, qualidade e adequada execução do objeto, em atendimento ao interesse público. 

4.7. Recomenda-se que os materiais possuam características que favoreçam a sustentabilidade, como 

possibilidade de reutilização prolongada, resistência a múltiplos ciclos de uso e, quando aplicável, utilização 

de matéria-prima reciclável ou reciclada, desde que não comprometa a qualidade e a durabilidade do produto. 

5. EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Condições de Entrega 
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5.1. A execução contratual dar-se-á por meio do fornecimento integral dos produtos, em entrega única, no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento 

emitida pela Administração. 

5.2. A entrega deverá ocorrer na sede da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo, localizada na 

Rua Espírito Santo, nº 617, Centro, em horário previamente acordado com o setor responsável, acompanhada 

da respectiva Nota Fiscal. 

5.3. Os custos com transporte, carga, descarga, seguro e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita 

execução do objeto serão de inteira responsabilidade da contratada. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 

do Consumidor). 

6.  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

6.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

6.6.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados.  

6.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.6.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 

se for o caso. 

6.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.6.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
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6.7. O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.7.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o gestor do contrato atuará tempestivamente 

na solução do problema, tomando as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração.  

6.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais do contrato 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.   

6.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

6.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração.  

6.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 

do contrato. 

7  CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 

do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 
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7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

7.9.1. o prazo de validade; 

7.9.2. a data da emissão;  

7.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.9.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.9.5. o valor a pagar; e  

7.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante; 

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal.  

7.12. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato.   
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Prazo de pagamento 

7.16. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 

despesa. 

7.17. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice  

IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, 

com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será integral 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
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8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz 

8.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas  

8.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

8.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.14. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.15. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$31.400,00 ( trinta e um mil e quatrocentos reais), conforme 

custos unitários apostos na tabela do item 1.1. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

10.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta de dotação orçamentária própria do Município, 

vinculada à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo. 

10.2.   A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Unidade: 021102 – FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, CULTURA E TURISMO - FMMACT 

Funcional: 23.695.0119.2040.000 - Manter o Funcionamento do Fundo Municipal de Meio Ambiente, 

Cultura e Turismo 

Catec. Econ.: 3.3.90.30.00 – Outros Materiais de Consumo 

10.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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ANEXO II  

PROPOSTA DE PREÇO 

Obs: Este anexo deve ser apresentado em papel timbrado da empresa licitante 

 

DISPENSA Nº ..../2026 

Processo Licitatório nº... /2026 

 

Item Especificação Unidade de 

Medida 

Quant. 

 

Marca  Valor unit. Valor 

total 

1 Saco para 

acondicionamento de 

resíduos recicláveis, 

confeccionado em ráfia 

(PP), tecido tubular 

laminado, dimensões 

60x100 cm, modelo 

sacochila com cordão de 

fechamento, gramatura 

mínima 70 g/m², com 

impressão frontal 

flexográfica de alta 

qualidade, conforme 

especificações técnicas 

 

 

 

Un. 

 

 

 

5.000 

   

 

ÓRGÃO:  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  

  

 

DISPENSA Nº  

TIPO DE JULGAMENTO:   MENOR PREÇO ITEM 

RAZÃO SOCIAL: xxxx CNPJ:  

 ENDEREÇO:  BAIRRO:  

CIDADE/UF:  CEP: TELEFONE:  

REPRESENTANTE LEGAL:  CPF:  

RG: E-mail:  
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Nome do banco indicado para o pagamento: xxxx 

Prazo de entrega: xxxxxx 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

 

Declaro que examinei, conheço e me submeto a todas as condições expressas no Edital e seus anexos, bem 

como verifiquei todas as especificações contidas, não havendo quaisquer discrepâncias nas informações, 

nas condições de fornecimento e documentos que dele fazem parte. 

Declaro que o preço ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes. 

Declaro ainda que, estou ciente de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos custos diretos 

ou indiretos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, bem como 

qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto. 

Declara que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e Termo de Referência; 

Declara que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

Declara que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

Declara que a proposta foi elaborada de forma independente. 

DECLARO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;  

 

DECLARAMOS que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas no inciso IV do art. 63 da Lei n.º 14.133, de 2021; 

 

Cidade xxxxxxxx data xxxxxx 

 

 

__________________________________________________________ 

xxxx - CNPJ nº xxxxx 

xxxx – CPF nº xxxx – Representante Legal 
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ANEXO III  

DECLARAÇÃO DE BENEFÍCIO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N.º 123/2006 

 

Obs: Este anexo deve ser apresentado em papel timbrado da empresa licitante 

 

DISPENSA Nº .../2026 

Processo Licitatório nº ..../2026 

 

 (Identificação completa do representante da Licitante), como representante devidamente constituído de 

(Identificação completa da Licitante), inscrita no CNPJ sob o nº ________________, sediada em 

__________(endereço completo)___________, para fins do disposto no processo supra, declara, sob as penas 

da Lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, Decreto-Lei n.º 2.848/1940, que a Licitante acima 

identificada:  

a) é beneficiária da Lei Complementar Federal n.º 123/2006, na condição de _____________ (EPP – Empresa 

de Pequeno Porte / ME – Micro empresa – MEI ou SCE – Sociedade Cooperativa Equiparada), considerando os 

valores da receita bruta e o atendimento aos requisitos previstos na Lei supracitada; e  

b) não se encontra enquadrada em nenhuma das hipóteses, que veda a concessão do tratamento jurídico 

diferenciado, previstas na Lei Complementar Federal n.º 123/2006; estando ciente da obrigação de comunicar 

ao Município de Pedro Gomes quaisquer fatos supervenientes que alterem a situação da Empresa.  

 

________(Local)________, ____ de __________de ______ 

 

 

                  __________________________________________________________ 

xxxx - CNPJ nº xxxxx 

xxxx – CPF nº xxxx – Representante Legal 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

Obs: Este anexo deve ser apresentado em papel timbrado da empresa licitante 

 

DISPENSA Nº .../2026 

Processo Licitatório nº ..../2026 

 

(NOME DA EMPRESA) _______________________________________, CNPJ n.º 

________________________, sediada __________________________________________ (endereço 

completo), representada pelo Sr. ......... (qualificação), residente e domiciliado à ......., DECLARA, sob as 

penas da lei que:  

I - atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei;  

II - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores;  

III - conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Edital e seu Anexos, e que, concorda 

com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possui todas as condições para atender e cumprir as 

exigências de fornecimento então contidas;  

IV - na qualidade de Proponente do procedimento do processo instaurado por este Município, o responsável 

legal da empresa é o Sr.(a) xxxxxx, qualificação completa, cuja função/cargo é Representante legal (sócio 

administrador ou xxxx procurador), responsável pela assinatura do Contrato ou instrumento equivalente.  

V - não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.  

VI - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  
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VII - a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da entrega das propostas.  

VIII – o endereço correto, em caso de qualquer comunicação futura referente a este processo de contratação 

direta, bem como em caso de eventual contratação, é: xxxxx, e-mail xxxxx, Fone: (xx) xxxxx 

IX - Ciência da existência e cumprimento da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção 

de Dados (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, 

com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE, declara ainda, que os 

princípios norteadores da referida legislação estão incorporados no desenvolvimento de suas atividades 

institucionais, bem como na prática de seus agentes de tratamento.  

X - para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos (inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal).  

Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.  

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.  

XI – conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, VIII da Lei 14.133/2021, quanto a 

apresentação de declaração falsa. 

XII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a 

qualificação, na contratação direta; 

XIII - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

XIV - Que não se enquadra em nenhuma das vedações previstas no Art. 14 da Lei 14.133/2021; 

 

 

(cidade), ..... de .... de 2026. 

 

______________________________________ 

Nome e número da identidade do declarante (representante legal da empresa 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO 

 

Processo Administrativo nº...../2026 

Processo Licitatório nº ....../2026 

Dispensa nº ...../2026 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI 

O MUNICIPIO DE PEDRO GOMES, ATRAVÉS DO FUNDO 

MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, CULTURA E TURISMO, E A 

EMPRESA .............................................................   

 

O FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, CULTURA E TURISMO, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º xxxxx, com sede na à Rua xxxxx, centro, n° xxxx, nesta 

cidade de Pedro Gomes-MS, neste ato devidamente representado pelo Secretário Municipal..........................., 

nomeado (a) pelo Decreto Nº.......de........de 2025, portador da Matrícula Funcional nº xxxxx, residente e 

domiciliado xxxxx, nesta cidade de Pedro Gomes-MS doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função 

no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista 

o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 

Dispensa nº xx/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

 

1.1. Objeto:................................................................ 

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3. O Termo de Referência; 

1.4. Estudo Técnico Preliminar; 

1.5. A Proposta do contratado; 

1.6. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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1.4. O prazo de vigência da contratação é de 3 (três) meses, contados da data de assinatura do contrato, na 

forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.  

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

 

3.1. A execução contratual dar-se-á por meio do fornecimento integral dos produtos, em entrega única, no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento 

emitida pela Administração. 

3.2. A entrega deverá ocorrer na sede da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo, localizada na 

Rua Espírito Santo, nº 617, Centro, em horário previamente acordado com o setor responsável, acompanhada 

da respectiva Nota Fiscal. 

3.3. Os custos com transporte, carga, descarga, seguro e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita 

execução do objeto serão de inteira responsabilidade da contratada 

3.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 

do Consumidor). 

3.5. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

3.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

3.7. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

3.8. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

3.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

3.10. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

3.10.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados.  

3.10.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

3.10.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 

se for o caso. 

3.10.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
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3.10.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

3.10.6. O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

3.10.7. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o gestor do contrato atuará tempestivamente 

na solução do problema, tomando as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

3.10.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração.  

3.10.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

3.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais do contrato 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.   

3.11.1. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

3.11.2. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração.  

3.11.3. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

nos termos do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLAUSULA QUINTA - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1. Os produtos a serem adquiridos deverão ser novos, de primeiro uso, e atender rigorosamente às 

especificações técnicas mínimas abaixo estabelecidas: 

5.2. Deverão ser confeccionados em polipropileno (PP), com tecido tubular laminado, apresentando 

dimensões aproximadas de 60 cm por 100 cm, no modelo tipo sacochila, dotados de sistema de fechamento 

por cordão, com gramatura mínima de 70 g/m², devendo possuir impressão frontal em processo flexográfico, 

com tratamento adequado que assegure a fixação e durabilidade da impressão. 

5.3. Os materiais deverão apresentar resistência mecânica compatível com o uso pretendido, sendo capazes 

de suportar o acondicionamento e transporte de resíduos recicláveis sem ruptura ou desgaste precoce, além 

de serem reutilizáveis e adequados às condições normais de uso. 

5.4. Os produtos deverão estar isentos de vícios, defeitos ou imperfeições, devendo atender a padrões 

mínimos de qualidade, garantindo segurança, durabilidade e eficiência na sua utilização. 
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5.5. A contratada será responsável pela garantia da conformidade dos produtos com as especificações 

exigidas, devendo proceder à substituição imediata, às suas expensas, de quaisquer itens que apresentem 

desconformidade, no prazo a ser estabelecido no contrato. 

5.6. Os requisitos estabelecidos encontram-se em consonância com o Estudo Técnico Preliminar e visam 

assegurar a padronização, qualidade e adequada execução do objeto, em atendimento ao interesse público. 

5.7. Recomenda-se que os materiais possuam características que favoreçam a sustentabilidade, como 

possibilidade de reutilização prolongada, resistência a múltiplos ciclos de uso e, quando aplicável, utilização 

de matéria-prima reciclável ou reciclada, desde que não comprometa a qualidade e a durabilidade do produto. 

CLÁUSULA SEXTA – PREÇO (art. 92, V) 

6.2. O valor total da contratação será de R$..... (.............), conforme proposta anexa. 

CLÁUSULA SETIMA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

7.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 

do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

7.9.1. o prazo de validade; 
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7.9.2. a data da emissão;  

7.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.9.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.9.5. o valor a pagar; e  

7.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante; 

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal.  

7.12. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato.   

7.16. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 

despesa. 

7.17. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice  

IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) de correção monetária. 

7.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
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8.1. O Fundo Municipal de Meio Ambiente, Cultura e Turismo, ora denominado Contratante, ficará obrigado 

a: 

a) Manter em dia as suas informações contábeis para que a Contratada os assessore e auxilie na 

execução dos serviços relacionados na “Cláusula 3”, cumprindo, de maneira efetiva, os prazos legais 

estabelecidos pelos órgãos de controle externo; 

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por meio do Setor Responsável, anotando 

em registro próprio as falhas detectadas, encaminhando os apontamentos à Autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

d) Notificar por escrito, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento deste Contrato, além de multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

e) Não praticar atos de ingerência na administração da contratada; 

f) Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações deste contrato, 

como fornecer acesso remeto à sua rede e permitir livre acesso dos empregados da Contratada às 

dependências do Contratante relacionadas à execução do objeto quando das visitas in loco; 

g) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada, de modo a promover os 

pagamentos dentro do prazo estipulado, após verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais; 

h) Reter as obrigações tributárias; 

i) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes em caso de inadimplemento; 

j) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações 

contratuais. 

8.2. A execução do Contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e o 

Ente Contratante, sendo vedada qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 

direta. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 

9.1 Caberá à Contratada responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratual, conforme 

especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência, bem como: 

a) Executar o contrato firmado com a Contratante, conforme especificações dos serviços constantes 

deste Termo de Referência, bem como em sua proposta; 

b) Fornecer a seus empregados quaisquer ferramentas e instrumentos necessários à execução dos 

serviços; 

c) Responsabilizar-se pelo pessoal técnico especializado necessário à execução dos serviços; 

d) Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal 

neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham 

a incidir sobre o presente contrato; 
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e) Respeitar o sistema de segurança da Contratante e fornece todas as informações solicitadas por ele, 

além de manter absoluto sigilo sobre todos os documentos e elementos que passam pela sua apreciação; 

f) Facilitar ao Setor Responsável da Contratante a fiscalização dos serviços pactuados e manter todas 

as suas condições de habilitação durante a execução do contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA  – GARANTIA DE EXECUÇÃO ART. 92, XII 

 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS PENALIDADES ART. 

92, XIV 

 

11.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das obrigações 

assumidas pela Contratada, sem justificativa aceita, poderá acarretar na aplicação de sanções. 

11.2 A Contratada poderá ser responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações 

administrativas: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total do contrato;  

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

g) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.3 Poderão ser aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas descritas acima as seguintes 

penalidades, nos limites previstos no art. 156, Lei Federal nº 14.133/2021: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. 

11.4 As sanções previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser aplicadas de forma isolada 

ou cumulativa, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, a depender do grau da infração cometida pela 

Contratada. 

11.4.1 Fica garantido à Contratada o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir de sua notificação, para 

recorrer das penas aplicadas nesta Cláusula. Decorrido este prazo, a penalidade passa a ser considerada na 

forma como foi apresentada. 
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11.5 Quaisquer multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias na 

Tesouraria da Prefeitura Municipal de Pedro Gomes - MS ou serão deduzidas de qualquer fatura ou crédito 

existente da Contratante em favor da Contratada ou, ainda, cobrada judicialmente. 

11.5.1 Ao valor da multa poderá ainda ser aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,03% 

(zero vírgula zero três por cento) por dia de atraso. 

11.5.2 A multa compensatória poderá ser de: 

a) 3% (três por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida do Contrato por ocorrência, 

até o limite de 9% (nove por cento), em caso de inexecução parcial do CONTRATO; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida. 

11.6 As penalidades eventualmente aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no Certificado de Cadastro 

do Fornecedor. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

12.1. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, nas hipóteses previstas nos arts. 137 a 139 da Lei 

nº 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa, mediante processo administrativo 

regularmente instaurado. 

 

12.2. Constituem motivos para rescisão contratual, dentre outros: 

12.3. O descumprimento total ou parcial das cláusulas contratuais, especificações, prazos ou obrigações 

assumidas; 

12.4. A execução irregular do objeto, a paralisação injustificada dos serviços ou a perda das condições 

técnicas necessárias à execução do contrato; 

12.5. A falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução ou extinção da CONTRATADA, quando 

inviabilizar a execução contratual; 

12.6. A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, que impeçam a continuidade 

da execução do contrato; 

12.7. Razões de interesse público, devidamente motivadas pela Administração; 

12.8. O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais. 

 

12.9. A rescisão poderá ocorrer por ato unilateral da Administração, por acordo entre as partes ou por decisão 

judicial, conforme previsto na legislação vigente. 

 

12.10. Em caso de rescisão unilateral por culpa da CONTRATADA, poderão ser aplicadas as sanções 

administrativas cabíveis, sem prejuízo da apuração de perdas e danos e demais cominações legais. 

12.11. A rescisão contratual não prejudicará o direito da Administração de exigir a continuidade temporária 

dos serviços essenciais, quando necessário, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato, bem como a formalização de termo aditivo. 
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13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 

 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

13.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

13.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

 

13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.9. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.10. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.11. Indenizações e multas. 

 

13.12. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13.13. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 

14.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta de dotação orçamentária própria do Município, 

vinculada à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo. 

14.2.   A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

Unidade: 021102 – FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, CULTURA E TURISMO - FMMACT 

Funcional: 23.695.0119.2040.000 - Manter o Funcionamento do Fundo Municipal de Meio Ambiente, 

Cultura e Turismo 

Catec. Econ.: 3.3.90.30.00 – Outros Materiais de Consumo 

14.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 

7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro Comarca de Pedro Gomes para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato. 

Pedro Gomes/MS, xxxxx de xxxx de xxxx 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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